
LEI MUNICIPAL Nº 1794
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de

CR$ 13.912.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-

dito Especial no valor de CR$ 13.912 (treze mil, novecentos e
doze cruzeiros), para pagamento de custas do Mandado de
Segurança impetrado pelo Poder Executivo contra ato da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Servirá de recurso para atender a abertura do re-
ferido Crédito Especial, a reduçpÛo em igual quantia, da verba do
Orçamento vigente, código 4.1.4.1.01 - Aquisiçpuo de Móveis e Má-
quinas pelo Poder Legislativo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 9 de agosto de
1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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